
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C ú P I A 
LEI NÚmERO 1655 

De 12 de setembro de 1968 

DispÕe sÔbre a autorização para firmar -
contrato, destinado ao fornecimento e ins 
talação de conjuntos de postos coletores
e postos indicadores-coletores.-

Artigo lQ - fica o Prefeito municipal autorizado a -
contratar com firma especializada, sem qualquer Ônus para os co 
fres pÚblicos, o fornecimento e a instalação, nas vias e logra= 
doures pÚblicos do municipio, de conjuntos e postos coletores e 
postos indicadores-coletores.-

Artigo 2Q - Esta lei entrar~ em vi~or na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrario.-
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